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Magalhães, José Calvet de, Manual Diplomático: Direito
Diplomático: Prática Diplomática, 4.a ed., Lisboa, Editorial
Bizâncio, 2001, caps. II-V, pp. 29-160, e cap. VI, §§ 1.o-5.o,
pp. 165-212;

Sistemas e tecnologias de informação e de comunicação:

Carvalho, José Mexia Crespo de, e-Business & e-Commerce
on & Offline, Lisboa, Edições Sílabo, 2001, cap. 2,
pp. 39-55, e caps. 4-7, pp. 87-185;

Marques, José Alves, e Guedes, Paulo, Tecnologia de Sis-
temas Distribuídos, 2.a ed. revista, Lisboa, FCA, 1999, caps.
2-4, pp. 37-197, cap. 6, pp. 241-300, e caps. 8-9,
pp. 361-475;

Monteiro, João L., ed. lit, Swatman, Paula M. C., ed. lit.,
e Tavares, Luís Valadares, ed. lit., Towards the Knowledge
Society: eCommerce, eBusiness and eGovernment, Boston
[etc.], Kluwer Academic Publishers, cop. 2003, session 1,
pp. 1-45, e session 10, pp. 479-536.

Nota. — Esta bibliografia é meramente indicativa.

Legislação de base — Decreto-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e
Portaria n.o 327/2004, de 31 de Março.

10 — Júri (composição):

Presidente — Dr. José António Bagulho França Martins.
Vogais efectivos:

Prof. Manuel João Pereira (que substituirá o presidente em
caso de impedimento).

Dr.a Vera Maria da Silva Batalha.

Vogais suplentes:

Prof. Doutor Augusto Júlio Domingues Casaca.
Dr.a Maria Teresa Gonçalves Abreu Romão de Salis Gomes.

24 de Maio de 2005. — O Vice-Presidente, Rui Afonso Lucas.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.o 12 345/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 379/2005, de 11 de Abril,
do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 90, de 19 de Maio de 2005, e nos termos do artigo 4.o
do estatuto dos militares em acções de cooperação técnico-militar
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 238/96, de 13 de Dezembro, nomeio o SCH INF NIM 13294479,
Luís Manuel Farinha Figueiredo por um período de um ano, em
substituição do SMOR SGE, José António Almeida Castanheira, para
desempenhar funções de assessoria técnica no núcleo de apoio técnico,
inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

19 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Direcção-Geral de Infra-Estruturas

Aviso n.o 5600/2005 (2.a série). — Concurso interno de ingresso
para admissão a estágio com vista ao provimento de um lugar de técnico
superior de 2.a classe (área de organização e gestão de empre-
sas). — 1 — Faz-se público que, por meu despacho de 19 de Maio de
2005, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis contados do dia
seguinte ao da publicação do presente aviso, concurso interno de ingresso
para admissão a estágio com vista ao provimento de um lugar de técnico
superior de 2.a classe (área de organização e gestão de empresas) do
quadro de pessoal da Direcção-Geral de Infra-Estruturas (DGIE) do
Ministério da Defesa Nacional, aprovado pela Portaria n.o 1256/95, de
24 de Outubro.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar mencionado, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao técnico
superior de 2.a classe o acompanhamento de processos e a elaboração

de estudos e propostas de apoio à tomada de decisão, no âmbito
das competências definidas para a DGIE pelo Decreto Regulamentar
n.o 11/95, de 23 de Maio, nomeadamente na área de organização
e gestão de empresas.

4 — Requisitos gerais e especiais de admissão — os requisitos gerais
e especiais de admissão a este concurso são:

a) Os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

b) Ser funcionário ou agente de qualquer serviço ou organismo
da Administração Pública;

c) Estar habilitado com a licenciatura em Organização e Gestão
de Empresas.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na sede do
Ministério da Defesa Nacional, sita na Avenida da Ilha da Madeira,
1400-204 Lisboa.

6 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — o
vencimento é o estabelecido no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da Adminis-
tração Pública.

7 — Métodos de selecção — nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, serão utilizados os seguintes
métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Prova de conhecimentos;
c) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — Os métodos de selecção indicados nas alíneas a) e b) são
eliminatórios, considerando-se excluídos os candidatos que, em qual-
quer um deles, obtiverem classificação inferior a 9,5 valores, numa
escala de 0 a 20 valores.

7.2 — Avaliação curricular — a avaliação curricular visa avaliar as
aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto, com base na análise do respectivo currículo profissional.

7.3 — Prova de conhecimentos — a prova de conhecimentos, para
a qual os candidatos serão oportunamente convocados por via postal,
reveste a forma escrita, tem a duração de duas horas e consiste na
avaliação do nível de conhecimentos dos candidatos, incidindo sobre
as matérias constantes do programa aprovado pelo anexo I ao despacho
n.o 13 381/99 (2.a série), de 1 de Julho, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, nomeadamente sobre
a Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional (Decreto-Lei
n.o 47/93, de 26 de Fevereiro) e o Decreto Regulamentar n.o 11/95,
de 23 de Maio.

7.4 — Entrevista profissional de selecção — a entrevista profissional
de selecção, com carácter complementar, visará avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos aprovados nos métodos descritos
nos n.os 7.2 e 7.3.

8 — Sistema de classificação final — o sistema de classificação final
e a respectiva fórmula classificativa, bem como os critérios de apre-
ciação e ponderação dos métodos de selecção, constam de acta de
reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos
sempre que solicitada.

9 — Regime de estágio — o estágio tem a duração de um ano,
aplicando-se-lhe o regime previsto nos Decretos-Lei n.os 265/88, de
28 de Julho, e 427/89, de 7 de Dezembro.

10 — Formalização de candidaturas — o requerimento de admissão
ao concurso e respectiva documentação deverá ser dirigido ao direc-
tor-geral de Infra-Estruturas, podendo ser entregue pessoalmente ou
remetido através de correio, sob registo, com aviso de recepção, expe-
dido até ao termo do prazo fixado no n.o 1, para a Direcção-Geral
de Infra-Estruturas, Avenida da Ilha da Madeira, 4.o, 1400-204 Lisboa.

10.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos
actualizados:

a) Identificação do candidato (nome, filiação, nacionalidade,
naturalidade, data de nascimento, número, local e data de
emissão do bilhete de identidade, estado civil, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natu-

reza do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato
reúne os requisitos gerais de provimento em função pública.

10.2 — O requerimento de admissão deverá ainda ser acompanhado
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae datado e assinado, do qual devem constar,
designadamente, as habilitações literárias, as funções que


